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Cidade de Goiás, 30 de setembro de 2024.

O Diretor-Geral do Câmpus Cidade de Goiás do Ins:tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás,
nomeado pela Portaria nº 1.685, de 08 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, de 15 de
outubro de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no Processo
nº 23470.000544/2024-16,

RESOLVE:

I - Designar, os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão avaliadora do processo
de seleção de estagiários para o Câmpus Cidade de Goiás.

Servidor(a) SIAPE Cargo

Fernando Rodrigues de Bastos 3163287 Técnico de Laboratório/Área

Lucas Manoel Andrade 2725343 Técnico em Assuntos Educacionais

Ruslana Tavares Alves 2011054 Assistente em Administração

 II - Estabelecer os trabalhos durante os meses de outubro a novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
SANDRO RAMOS DE LIMA

Diretor-Geral 
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